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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 219/96
de 19 de Junho

No seguimento do disposto no artigo 16.o do Decre-
to-Lei n.o 100-A/87, de 5 de Março, a Direcção-Geral
das Contribuições e Impostos procedeu à abertura de
concursos internos de ingresso, na sequência dos quais
foram integrados no quadro de efectivos interdeparta-
mentais diversos operadores de registo de dados, tor-
nando-se necessário proceder agora à sua integração
no quadro de pessoal, em obediência ao disposto no
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro, no n.o 1 do artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 408/93, de 14 de Dezembro, e no
n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 23/91, de 11
de Janeiro, conjugado com a alínea c) do n.o 1 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
Adjunto da Presidência do Conselho de Ministros, que
sejam aditados ao quadro I anexo à Portaria n.o 663/94,
de 19 de Julho, 51 lugares de técnico auxiliar de
1.a classe, da área funcional de apoio técnico e utilização
de equipamento informático, do grupo de pessoal téc-
nico-profissional, nível 3, a extinguir quando vagarem.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
das Finanças.

Assinada em 30 de Maio de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — O Ministro Adjunto, Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 220/96
de 19 de Junho

Pelo Decreto-Lei n.o 150/94, de 25 de Maio, foi apro-
vado o Programa de Apoio à Modernização Agrícola
e Florestal (PAMAF), que inclui, entre outras, medidas
de apoio às organizações e agrupamentos de produtores.

Estas medidas vieram posteriormente a ser regula-
mentadas pela Portaria n.o 14/95, de 7 de Janeiro, desig-
nadamente em matéria processual, tendo então sido
remetido para circular da unidade de gestão competente
a matéria relativa aos critérios de concessão das ajudas
às organizações e agrupamentos de produtores.

Com vista a alcançar um maior rigor e transparência
na aplicação do referido regime, vem agora proceder-se
à revisão da Portaria n.o 14/95, de 7 de Janeiro, ajustando
algumas regras à luz da experiência entretanto adquirida
e integrando os critérios, também estes, revistos com
vista a uma melhor coordenação e integração dos apoios
a conceder no âmbito da produção e comercialização,
dando-lhes, assim, a adequada publicidade, para maior
garantia dos beneficiários e transparência nas decisões.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 150/94, de 25 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja aprovado

o Regulamento de Aplicação do Regime de Ajudas a
Conceder às Organizações e Agrupamentos de Produ-
tores, ao abrigo dos Regulamentos (CEE) n.os 1035/72,
de 18 de Maio, 1360/78, de 19 de Junho, e 746/93, de
17 de Maio, em anexo a este diploma e do qual faz
parte integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Maio de 1996.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.

ANEXO

Regulamento de Aplicação do Regime de Ajudas a Conceder às
Organizações e Agrupamentos de Produtores: Regulamentos
(CEE) n.os 1035/72 e 1360/78.

Artigo 1.o

O presente Regulamento estabelece o regime das aju-
das a conceder às organizações e agrupamentos de pro-
dutores, tendo por objectivo:

a) Incentivar a sua constituição;
b) Facilitar o seu funcionamento administrativo;
c) Concentrar a oferta dos produtos;
d) Adaptar a produção às exigências do mercado;
e) Reforçar a organização dos produtores.

Artigo 2.o

Para prossecução dos objectivos enunciados no
artigo anterior, podem ser concedidas ajudas à cons-
tituição e funcionamento de organizações e agrupamen-
tos de produtores, bem como às uniões de agrupa-
mentos.

Artigo 3.o

Podem beneficiar das ajudas previstas neste Regu-
lamento as organizações e agrupamentos de produtores
e uniões de agrupamentos reconhecidos nos termos do
Decreto-Lei n.o 49/95, de 15 de Março.

Artigo 4.o

1 — As organizações de produtores reconhecidas pro-
venientes de organizações que em larga medida já estão
conformes com as condições previstas no Regula-
mento (CEE) n.o 1035/72, de 18 de Maio, não podem
beneficiar das ajudas, salvo se resultarem de uma fusão.

2 — Para os agrupamentos constituídos antes de
Janeiro de 1983, exclusive, as ajudas só serão concedidas
até ao limite das despesas efectivas de constituição e
funcionamento administrativo suplementares, decorren-
tes da sua adaptação.

Artigo 5.o

1 — As ajudas são concedidas em cinco prestações
anuais consecutivas, durante os sete anos seguintes ao
ano do reconhecimento, no montante máximo de 10%,
10%, 8%, 6% e 4% do valor da produção comercia-
lizada proveniente das explorações dos produtores mem-
bros a que as ajudas dizem respeito, respectivamente,
nos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o e 5.o anos.

2 — Quando se trate de uniões de agrupamentos, as
ajudas não podem ultrapassar, nos três primeiros anos,
100%, 80% e 40% das despesas efectivas e o valor
máximo global de 120 000 ECU.


